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DECRETO Nº 17, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
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\______ _, 

"Regulamenta a Lei nQ 6.442, de 5 de 

outubro de 2021, que dispõe sobre 

normas complementares para o 

pagamento de diárias aos agentes 

públicos em viagens a serviço da 

Administração Direta e Indireta do 

Município de Araguari, dando outras 

providências." 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1 O da Lei nº 6.442, de 5 de outubro de 2021, que prevê 

que a mencionada Lei será regulamentada por decreto naquilo que for necessário, DECRETA: 

a,JI As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do Município de Araguari,

aos agentes públicos municipais, incluídos os agentes políticos, que se ausentarem a serviço 

ou em representação oficial, ou para cumprimento de atividades com finalidade pública, 

visando o pagamento de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbano no 

local de destino da viagem. 

Parágrafo único. A autorização de concessão de diárias aos agentes públicos municipais, 

em qualquer caso, dependerá de autorização expressa do Prefeito Municipal. 

W Os agentes públicos municipais, incluídos os agentes políticos, farão jus somente à

metade do valor da diária nos seguintes casos: 

1 - quando a ida e o retorno da viagem se derem no mesmo dia; 

li - quando o servidor ou agente político tiverem suas despesas com hospedagem e 

alimentação no destino da viagem, custeadas por outra entidade ou órgão público, em evento 

para o qual o agente público esteja inscrito, ou em cidade na qual estiver em serviço; 

Ili - a relativa ao dia de retorno da viagem. 

§ 1 º Caso o deslocamento exija que o servidor ou agente político fique mais de um dia

em trânsito, quer na ida, quer no retorno ao Município de Araguari, a concessão de diárias 

excedentes deve ser devidamente justificada. 
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